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ASSOCIACAO ESPORTIVA E SOCIAL JOSE PACHECO 
Rua Colatina, 49, Marcilio de Noronha, Viana/ES, CEP: 29.135-644 

E-mail: institutojosepacheco@hotmail.com — Telefone; 27 99752-0124 
CNPJ: 34.579.265/0001-08 

PRIMEIRA ALTERACAO DO ESTATUTO SOCIAL DA POWER DENTE 
FUTEBOL CLUBE 

CAPITULO | 

DA DENOMINAGAO, SEDE, FINALIDADE E DURAGAO 

Art. 1° - A Power Dente Futebol Clube, fundada em 08 de junho de 2018, 
registrada no Cartério do 1° Oficio de Viana — Registro de Pessoas Juridicas sob 
o nº 386, Livro A-3, em 31 de maio de 2019, inscrita no CNPJ sob nº 
34.579.265/0001-08, resolveu_alterar seu Estatuto Social e passa a ter a 
denominagdo de ASSOCIAGAO ESPORTIVA E SOCIAL JOSE PACHECO, 
doravante denominado INSTITUTO JOSE PACHECO. 

Art. 2° - O INSTITUTO JOSE PACHECO, é uma associacao de direito privado 
e sem fins econdmicos, de carater esportivo, cultural, educacional, musical, 
ambiental, beneficente, comunitario, de saude e filantrépico, com nova sede na 
Rua Colatina, nº 40, Marcilio de Noronha, Viana, CEP: 29.135-044, tendo seu 
prazo de duração indeterminado. 

Art. 3° - O Instituto José Pacheco, exercerá suas atividades segundo o 
disposto neste estatuto e na legislagao pertinente, tendo por finalidade: 

| - Promover a assisténcia social — atendendo a todos os publicos 
interessados incluindo: criangas, adolescentes, jovens, adultos, homens, 
mulheres, idosos, pessoas com deficiéncia fisica e todas as minorias da 

sociedade; 
Il — Incentivar e promover a cultura; 
11l — Promover a educação basica e profissional; 
IV — Promover programas ambientais, a defesa, a preservacéo e 

conservacgao do ambiente e incentivar o desenvolvimento sustentavel; 
V — Promover programas sociais, de filantropia e de cooperagéo; 

VI — Promover atividades e programas de esporte, lazer, e atividades 

recreativas; 
VIl — Promover programas de saúde, através de consultas ou a criação de 

casa auxilio a dependentes quimicos, alcodlatras e pessoas em situação de rua; 
VIl — Promover programas de desenvolvimento social e econémico; 

IX — Promover o voluntariado; 
X — Promover atividades de coleta, acondicionamento e distribuigdo de 

alimentos para a comunidade; 
Xl — Celebrar convénios, acordos e parcerias com instituigdes publicas ou 

privadas, nacionais ou internacionais visando a elaboragdo, programas e 
execugdo, de programas e projetos de cunho esportivo, cultura, educacional, 
musical, ambiental, beneficente, comunitario, de saúde ou filantropico; 

XIl — Promover palestras, workshops, semindrios, agdes sociais, para 
beneficio da comunidade; 

XIll — Promover ações, programas e atividades direcionadas a 
consecução dos objetivos constantes deste Estatuto. 
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Art. 4° - O INSTITUTO JOSE PACHECO criara resolugdes especificas pat&ANa. 

promover as atividades previstas neste estatuto; 

Art. 5° - No desenvolvimento de suas atividades, o INSTITUTO JOSE 

PACHECO não fará nenhuma discriminagéo de raga, cor, sexo ou religido. 

Art. 6° - O INSTITUTO JOSE PACHECO podera, a qualquer tempo, aprovar um 

Regimento interno, que disciplinard normas administrativas e funcionamento da 

entidade, sendo aprovado pela Assembleia Geral. 

Art. 7° - Afim de cumprir sua finalidade, O INSTITUTO JOSE PACHECO podera 

organizar-se em tantas unidades de prestação de servigos, equipes, conselhos 

e comissdes sejam eles de carater: esportivo, educacional, cultura, musical, 

ambiental, beneficente, de salde, ou filantropico, e quantas outras se fizerem 

necessarias, as quais poderdo reger-se pelo Regimento Interno, podendo 

constituir filiais, a fim de ser aplicadas em todo territério Nacional. 

CAPITULO Il 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 8° - O INSTITUTO JOSE PACHECO, é constituido por numero ilimitado de 

associados, que serdo admitidos, a juizo da Diretoria Executiva, dentre pessoas 

idoneas. 

Art. 9° - Havera as seguintes categorias de associados: 

- Fundadores; 
- Beneméritos: aqueles aos quais a Assembleia Geral conferir esta 

distinção, espontaneamente ou por proposta da Diretoria Executiva, 

em virtude dos relevantes serviços prestados à associação; 

3 - Honorários: aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por 

N serviços de notoriedade prestado à associação, por proposta da 

Diretoria Executiva à Assembleia Geral; 
N IV-  Contribuintes: os que pagarem a mensalidade estabelecida pela 

Diretoria Executiva; 
V- Beneficiarios: aqueles que devidamente associados/cadastrados 

sejam beneficiados por alguma atividade ou programa do INSTITUTO 

\K JOSE PACHECO. 

Art. 10° - São direitos dos associados quites com suas obrigagdes sociais: 

F Votar e ser votado para os cargos eletivos na forma do Estatuto; 

- Participar das Assembleias Gerais, com direito a voz; 

- — Requerer por 1/5 dos associados a convocação de Assembleia Geral, 

na forma do Estatuto; 
IV- — Participar de todas as atividades promovidas pela Associação, desde & 

que cumpridas as regras estabelecidas pelos responsáveis pela 

realização da atividade; /) £ & 
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V- Gozar dos beneficios e vantagens instituidos; 

VI-  Apresentar pedidos, sugestoes, criticas ou reclamagdes a qualquer 

dos Órgãos Deliberativos e Administrativos e, deles, receber a devida 

resposta; 

VIl- Pedir e obter o afastamento ou demissdo do quadro social da 

Associagdo, mediante solicitagdo ao Conselho Deliberativo; 
VIII- O associado em atraso com suas contribuigdes não podera votar, nem 

ser votado, sendo-lhe assegurado o direito de voz e petição. 

Paragrafo único - Os associados beneméritos e honorarios não terão direito a 

voto nem poderão ser votados. 

Art. 11° - São deveres dos associados: 

F Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as normas deles emanadas; 

- Acatar as determinações da Diretoria Executiva e aquelas definidas 

em Assembleia Geral; 

- Assumir e desempenhar cargos eletivos, aos quais se candidatou e foi 

eleito; 

IV-  Pagar as contribuigdes sociais; 

V- Prestar contas dos atos praticados na qualidade de dirigente ou de 

designado para alguma tarefa especifica, desde quando a houver 

aceitado; 

VI-  Denunciar, oficialmente, todo e qualquer fato ou conduta prejudicial 

aos interesses da Associagao; 

VII-  Contribuir para a consecugdo das finalidades da Associação 

desempenhando as fungdes e atividades que lhe forem conferidas, 

bem como, espontaneamente, participar, sempre que possivel, dos 

eventos e atividades promovidas pela Associagao; 

VIll-  Concorrer para o fortalecimento da Associagdo e cooperar para o 

cumprimento dos objetivos previstos no Estatuto; 

Paragrafo primeiro - Havendo justa causa, os associados poderão excluidos da 

associagdo por decisão da Diretoria Executiva, apds o exercicio do contraditério 

e ampla defesa, cuja decisdo cabera recurso a assembleia geral. e
e
 

Parágrafo segundo — Os associados a qualquer tempo poderão requerer sua 

demissão do quadro social, devendo ser comunicada à Diretoria Executiva. 

X Art. 12º - Os associados da entidade não respondem solidariamente, nem 

mesmo subsidiariamente, pelas obrigações e encargos sociais da instituição. 

CAPÍTULO Ill 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 13º - A associação será administrada por: &j@fm@ W 

|- Assembleias Geral; & 
1- Diretoria Executiva; e; 

N lll- — Comissão Fiscal.
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Art. 14° - A Assembleia Geral, é o 6rgao soberano da instituição, constituido por 

todos os associados em pleno gozo de seus direitos estatutarios. 

Art. 15° - Compete a Assembleia Geral: 

- Eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal; 

- Destituir os administradores; 
l- Apreciar e julgar os recursos contra as decisões da Diretoria 

Executiva; 

IV- — Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar, ou 

permutar bens patrimoniais; 

V- Decidir sobre a extinção e destinagdo do patrimonio da entidade; 

VI-  Aprovar as contas; 

VII-  Aprovar o regimento interno. 

Art. 16° - A Assembleia Geral realizar-se-a ordinariamente uma vez por ano, 

- Apreciar o relatório anual da Diretoria Executiva 

- Discutir e homologar contas e balanço; 

Parágrafo único - A Assembleia Geral deverá realizar-se sempre na 

primeira quinzena do mês de janeiro subsequente ao exercício anterior 

para deliberar sobre a aprovação das contas. 

Art. 17º - A Assembleia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando 

convocada: 

- Pelo presidente da Diretoria Executiva; 

- Pela Diretoria Executiva; 
- Por requerimento de 1/5 dos associados quites com as obrigações 

sociais. 

Art. 18º - Aconvocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado 

na sede da Instituição, por circulares ou outros meios convenientes, com 

antecedência minima de 05 dias. 

Parágrafo único - Qualquer Assembleia instalar-se-á em primeira convocação 

com a maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer 

número, não exigindo a lei quórum especial. 

Art. 19º - A Diretoria Executiva será constituída por: Presidente, um Vice- 

Presidente, Tesoureiro e um Secretário. 

Parágrafo Único - O mandato da Diretoria Executiva será de 04 (quatro) anos, 

não havendo óbices à reeleição. 
Y 

Art. 20º - Compete à Diretoria Executiva: WW PW
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I- Elaborar e executar programa anual de atividades; 
- Elaborar e apresentar, à Assembleia Geral, o relatório anual; 

lll- — Estabelecer o valor da mensalidade para os associados contribuintes; 

IV-  Entrosar-se com instituições publicas e privadas para mutua 

colaboragdo em atividades de interesse comum; 

V- Contratar e demitir funcionarios; 
VI-  Convocar a Assembleia Geral; 

Art. 21° - A Diretoria Executiva reunir-se-a4 no minimo a cada 04 (quatro) meses. 

Art. 22° - Compete ao Presidente: 

- Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicial, podendo constituir mandatários ou procuradores; 

1- Convocar e presidir a Assembleia Geral; 

- Convocar e presidir as reunides da Diretoria Executiva; 

IV- De forma isolada, assinar cheques, ordens de pagamento e titulos de 

forma que representem obrigagdes financeiras do INSTITUTO JOSE 

PACHECO. 

Art. 23° - Compete ao Vice-Presidente: 

- Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

- Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
- Prestar, de modo geral a sua colaboragéo ao Presidente. 

Art. 24° - Compete ao Secretario: 

- Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral 

Q,) - Redigir atas, resoluções, ofícios ou quaisquer outros documentos; 

N Art. 25º - Compete ao Tesoureiro: 

ômi F Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados 

contribuintes, rendas, doações, emendas parlamentares, auxílios, e 

donativos, mantendo em dia a escrituração; 

- Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
- Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem 

solicitados; 
IV- — Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembleia 

Geral; 
V- Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos 

relativos as tesourarias; 
VI-  Manter todo o numerario sob sua guarda em local seguro; 

VIl-  Substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos; 

Paragrafo Unico - poderão ser nomeados pela Diretoria Executiva, com o aval 

da Assembleia Geral, outros e quaisquer Diretores que se fizer necessario; 

lodt&uro RBebwco
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Art. 26° - O Conselho Fiscal do INSTITUTO JOSE PACHECO é o órgão de 

fiscalização e orientagao da gestdo patrimonial e financeira da Associagéo, 

composta por trés membros titulares, sendo um eleito, por eles préprios, seu 

Presidente, com mandato de 04 (quatro) anos e eleitos simultaneamente com os 

cargos da Diretoria Executiva. 

Art. 27° - A entidade se compromete a registrar os fatos de acordo com os 

principios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade. A Comissao Fiscal examinara o balango anual, e se for o caso, os 

balancetes elaborados pela Diretoria Executiva do INSTITUTO JOSE 

PACHECO, emitindo parecer a ser submetido a Assembleia Geral. 

Art, 28° - O INSTITUTO JOSE PACHECO se mantera através de contribuigdes 

dos associados contribuintes, de outras atividades e doações, sendo que essas 

rendas, recursos e eventual resultado operacional serdo aplicados na 

manutengao e desenvolvimento dos objetivos institucionais. 

$ 1° - Os membros da Diretoria Executiva ndo poderao perceber qualquer 

remuneragao, seja pela atuacdo na gestdo executiva da organizagdo ou por 

servigo profissional que prestar nos projetos desenvolvidos pelo INSTITUTO 

JOSE PACHECO. 
§ 2° - Não serão distribuidos lucros, bonificagdes ou vantagens a dirigentes, 

fundadores, beneméritos, honorario, contribuintes, mantenedores ou 

associados, sob nenhuma forma ou pretexto. 

CAPITULO IV 
DO PATRIMONIO 

Art. 29° - O patriménio do INSTITUTO JOSE PACHECO sera constituido de 

bens materiais, como méveis, imoveis, fisico ou financeiro e imateriais, adquirido 

em doagao, registrado em seu nome. 

Art. 30° - No caso de dissolução da Instituicao, o respectivo patriménio liquido 

sera destinado a outra pessoa juridica de igual natureza que preencha os 

requisitos da Lei n° 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o 

mesmo da entidade extinta. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 31° - A Associagdo sera dissolvida por decisdo da Assembleia Geral 

Extraordinaria, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar 

impossivel a continuagdo de suas atividades. WDW
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Art., 32º - O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por 

decisão de 2/3 (dois terços) dos presentes a Assembleia Geral especialmente 

convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 

e em segunda convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 

menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes, e entrará em vigor na data 

de sua aprovação em Assembleia Geral. 

Art. 33º - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva e 

referendados pela Assembleia Geral. 

Art. 34º - Fica desde já eleito o foro da comarca de Viana — ES para serem 

dirimidas as dúvidas que ser originarem das estipulações do presente. 

Viana/ES, 30 de abril de 2025. 

. 
Karina Maga\lfié/es Viana Araújo 

Presidente 

Vot Aaduio —— 
Catarina da Silva Ribeiro Pacheco 

Vice Presidente 

Visto do advogado: 

Nome complet 
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IRINA MAGALHAES VIANA 
der Viana-ES, 09/05/2025, 

ANA Reconheço por semelhança 

Nnyarwanamfrigumouza 
Escrevente 

Registro i do. 
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